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PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, observando o disposto no art. 71, inciso I, da 

Constituição Federal; e 

CONSIDERANDO que as Contas do Poder Executivo, atinentes ao exercício financeiro de 

2009, foram prestadas pelo Presidente da República ao Congresso Nacional no prazo previsto no art. 

84, inciso XXIV, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a análise efetuada no Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo e no Balanço Geral da União, constituído de Balanços e Demonstrativos 

dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das Empresas em que a União, direta 

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

CONSIDERANDO que o Relatório que acompanha este Parecer Prévio, nos termos do art. 228 

e seus parágrafos do Regimento Interno deste Tribunal, contém informações sobre: a) a observância 

das normas constitucionais, legais e regulamentares na execução dos orçamentos da União e nas 

demais operações realizadas com recursos públicos federais; b) o cumprimento dos programas 

previstos na lei orçamentária anual quanto à legitimidade, eficiência e economicidade, bem como o 

atingimento de metas e a consonância destas com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; e c) o reflexo da administração financeira e orçamentária federal no desenvolvimento 

econômico e social do País; 

CONSIDERANDO que o Balanço Geral da União, retratado nos Balanços Orçamentário, 

Financeiro e Patrimonial e nos Demonstrativos das Variações Patrimoniais, está escriturado conforme 

preceitos de contabilidade pública e expressa os resultados da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial dos órgãos e entidades dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, além dos órgãos 

vinculados às Funções Essenciais à Justiça; 

CONSIDERANDO que as ressalvas indicadas na conclusão do Relatório, embora não impeçam 

a aprovação das Contas do Poder Executivo, relativas ao exercício de 2009, requerem a adoção das 

medidas saneadoras pertinentes; 

CONSIDERANDO que a análise técnica sobre as Contas do Poder Executivo de 2009, bem 

como a emissão deste Parecer Prévio, não interferem nem condicionam o posterior julgamento pelo 

Tribunal das contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da 

Administração Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, bem como 

dos que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, 

conforme o disposto no art. 71, inciso II, da Constituição Federal; 

É DE PARECER que o Balanço Geral da União representa adequadamente a posição financeira, 

orçamentária e patrimonial em 31 de dezembro de 2009, bem como o resultado das operações, de 

acordo com os princípios fundamentais de contabilidade aplicados à Administração Pública Federal, 
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estando assim as Contas do Poder Executivo, atinentes ao exercício financeiro de 2009, de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, em 

condições de serem aprovadas, com ressalvas, pelo Congresso Nacional. 

 

 

 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 9 de junho de 2010. 

 

 

 

 
                             (Assinado Eletronicamente)                                                         (Assinado Eletronicamente) 

UBIRATAN AGUIAR RAIMUNDO CARREIRO 

Presidente Relator 

 

 
                             (Assinado Eletronicamente)                                                        (Assinado Eletronicamente) 

VALMIR CAMPELO WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Ministro Ministro 

 
                             (Assinado Eletronicamente)                                                          (Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER AUGUSTO NARDES 

Ministro Ministro 

 

 
                             (Assinado Eletronicamente)                                                         (Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

Ministro Ministro 

 

 
                             (Assinado Eletronicamente) 

MARCOS BEMQUERER COSTA  

Ministro-Substituto  
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